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ExercExercíício Financeiro:cio Financeiro:

O exercO exercíício financeiro coincidircio financeiro coincidiráá
com o ano civil.com o ano civil.

(Lei Federal n(Lei Federal nºº 4.320/64 4.320/64 -- Art. 34)Art. 34)

Nelson Rocha



Instrumentos de Instrumentos de 
OrOrççamentaamentaççãoão

PLANO PLURIANUALPLANO PLURIANUAL
DIRETRIZES ORDIRETRIZES ORÇÇAMENTAMENTÁÁRIASRIAS
ORORÇÇAMENTO ANUALAMENTO ANUAL

(C.F. Art.165)(C.F. Art.165)

Nelson Rocha



ELABORAELABORAÇÇÃO:ÃO:
ATO DAS DISPOSIATO DAS DISPOSIÇÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓÓRIAS RIAS -- ART. 35, ART. 35, §§ 22ºº, I, I

PLANO PLURIANUAL:  PLANO PLURIANUAL:  

remessa              atremessa              atéé 31/08 31/08 

restituirestituiçção          atão          atéé o encerramento da               o encerramento da               
sessão legislativa   sessão legislativa   

vigência              do 2vigência              do 2ºº ano do mandato ano do mandato 
ao ao 11ºº ano do mandatoano do mandato
seguinteseguinte

Nelson Rocha



ELABORAELABORAÇÇÃO:ÃO:
ATO DAS DISPOSIATO DAS DISPOSIÇÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓÓRIAS RIAS -- ART. 35, ART. 35, §§ 22ºº, II, II

DIRETRIZES ORDIRETRIZES ORÇÇAMENTAMENTÁÁRIAS: RIAS: 

remessa             atremessa             atéé 15/04  15/04  

restituirestituiçção         atão         atéé o encerramento do                o encerramento do                
11ºº perperííodo  da  sessão                odo  da  sessão                 
legislativa legislativa 

vigência             atvigência             atéé o to téérmino do rmino do 
exercexercíício a que se referircio a que se referir

Nelson Rocha



ELABORAELABORAÇÇÃO:ÃO:
ATO DAS DISPOSIATO DAS DISPOSIÇÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓÓRIAS RIAS -- ART. 35, ART. 35, §§ 22ºº, III, III

ORORÇÇAMENTO ANUAL:  AMENTO ANUAL:  

remessa             atremessa             atéé 31/0831/08

restituirestituiçção          atão          atéé o encerramento o encerramento 
da sessão legislativada sessão legislativa

vigência              atvigência              atéé o to téérmino do rmino do 
exercexercíício a que se referircio a que se referir

Nelson Rocha



EXECUEXECUÇÇÃO DA RECEITA:ÃO DA RECEITA:

ARRECADAARRECADAÇÇÃOÃO

LEI FEDERAL NLEI FEDERAL Nºº 4.320/64:4.320/64:
““Art. 35 Art. 35 -- Pertencem ao exercPertencem ao exercíício financeiro:cio financeiro:

I I -- as receitas nele arrecadadas; eas receitas nele arrecadadas; e””

Nelson Rocha



IMPOSTOS  MUNICIPAIS:IMPOSTOS  MUNICIPAIS:
ISS ISS -- Imposto s/serviImposto s/serviçços os 

•• Incidência:Incidência:
alalííquota s/serviquota s/serviçços prestadosos prestados
•• normal : 2% a  5%normal : 2% a  5%

fixo s/profissionais autônomosfixo s/profissionais autônomos
fixo s/transporte de passageirosfixo s/transporte de passageiros

•• Recolhimento:Recolhimento:
mensal mensal 

Nelson Rocha



IMPOSTOS  MUNICIPAIS:IMPOSTOS  MUNICIPAIS:
IPTU IPTU -- Imposto s/propriedade Territorial Urbano Imposto s/propriedade Territorial Urbano 

•• Incidência:Incidência:
sobre o valor venal do imsobre o valor venal do imóóvelvel
•• varia em funvaria em funçção da localizaão da localizaçção e da ão e da áárea rea 

do imdo imóóvelvel
•• inclui a taxa de coleta domiciliar de lixo inclui a taxa de coleta domiciliar de lixo 

•• Recolhimento:Recolhimento:
anual anual 
•• (podendo ser pago em cota (podendo ser pago em cota úúnica ou nica ou 

parcelado)parcelado)
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IMPOSTOS  MUNICIPAIS:IMPOSTOS  MUNICIPAIS:
OUTROS IMPOSTOS E TAXAS OUTROS IMPOSTOS E TAXAS 

•• ITBI (Imposto s/Transmissão de Bens ImITBI (Imposto s/Transmissão de Bens Imóóveis)veis)
Incidência:Incidência:

•• 2% sobre o valor venal do im2% sobre o valor venal do imóóvelvel
•• Taxa de InspeTaxa de Inspeçção Sanitão Sanitáária:ria:

Incidência:Incidência:

•• varia de acordo com a varia de acordo com a áárea do estabelecimentorea do estabelecimento

Recolhimento:Recolhimento:
•• anualanual

Nelson Rocha



EXECUEXECUÇÇÃO DA DESPESA:ÃO DA DESPESA:

EMPENHAMENTOEMPENHAMENTO
LIQUIDALIQUIDAÇÇÃOÃO
PAGAMENTOPAGAMENTO

LEI FEDERAL NLEI FEDERAL Nºº 4.320/64:4.320/64:
““Art. 35 Art. 35 -- Pertencem ao exercPertencem ao exercíício financeiro:cio financeiro:

II II -- as despesas nele legalmente empenhadas.as despesas nele legalmente empenhadas.””

Nelson Rocha



Quando o OrQuando o Orççamento Anual amento Anual 
se torna insuficiente ...se torna insuficiente ...

CRCRÉÉDITOS ADICIONAISDITOS ADICIONAIS

SUPLEMENTARESSUPLEMENTARES
ESPECIAISESPECIAIS
EXTRAORDINEXTRAORDINÁÁRIOSRIOS

Nelson Rocha



CrCréédito SUPLEMENTAR:dito SUPLEMENTAR:

CorreCorreçção de erros de ão de erros de ororççamentaamentaççãoão
ReforReforçço de dotao de dotaçção orão orççamentamentáária que se tornou ria que se tornou 
insuficiente durante a execuinsuficiente durante a execuçção do orão do orççamentoamento
Com prCom préévia autorizavia autorizaçção legislativaão legislativa
Vigora no exercVigora no exercíício financeiro em que for cio financeiro em que for 
autorizadoautorizado
IndicaIndicaçção obrigatão obrigatóória da fonte de recursos para ria da fonte de recursos para 
sua coberturasua cobertura

Nelson Rocha



CrCréédito ESPECIAL:dito ESPECIAL:
CorreCorreçção de erros de planejamentoão de erros de planejamento
Atende despesas sem dotaAtende despesas sem dotaçção orão orççamentamentáária ria 
especespecííficafica
Com prCom préévia autorizavia autorizaçção legislativaão legislativa
Vigora no exercVigora no exercíício financeiro em que for cio financeiro em que for 
autorizadoautorizado
PoderPoderáá ter seu saldo reaberto no exercter seu saldo reaberto no exercíício cio 
seguinte         autorizaseguinte         autorizaçção promulgada nos 4 ão promulgada nos 4 
úúltimos mesesltimos meses
IndicaIndicaçção obrigatão obrigatóória da fonte de recursos para ria da fonte de recursos para 
sua coberturasua cobertura

Nelson Rocha



CrCréédito EXTRAORDINdito EXTRAORDINÁÁRIO:RIO:
Atende despesas imprevisAtende despesas imprevisííveis e urgentes, como veis e urgentes, como 
as decorrentes de guerra, comoas decorrentes de guerra, comoçção interna ou ão interna ou 
calamidade pcalamidade púúblicablica
Independe de prIndepende de préévia autorizavia autorizaçção legislativa.ão legislativa.
Vigora no exercVigora no exercíício financeiro em que for cio financeiro em que for 
autorizadoautorizado
PoderPoderáá ter seu saldo reaberto no exercter seu saldo reaberto no exercíício cio 
seguinte         autorizaseguinte         autorizaçção promulgada nos 4 ão promulgada nos 4 
úúltimos mesesltimos meses
Independe de indicaIndepende de indicaçção fonte de recursos para sua ão fonte de recursos para sua 
coberturacobertura

Nelson Rocha



ExecuExecuçção da Despesa ão da Despesa 
OrOrççamentamentáária:ria:

FIXAÇÃO EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Nelson Rocha



FIXAFIXAÇÇÃOÃO::

Ocorre na Lei OrOcorre na Lei Orççamentamentááriaria
ÉÉ alterada pelos Cralterada pelos Crééditos Adicionaisditos Adicionais
Corresponde Corresponde àà autorizaautorizaçção do poder ão do poder 
de gastode gasto

CONSTITUICONSTITUIÇÇÃO FEDERAL:ÃO FEDERAL:
““Art. 167 Art. 167 -- São vedados:São vedados:

I I -- (...)  (...)  
II II -- a realizaa realizaçção de despesas ou a assunão de despesas ou a assunçção de obrigaão de obrigaçções ões 

diretas que excedam os crdiretas que excedam os crééditos orditos orççamentamentáários.rios.””

Nelson Rocha



EMPENHO:EMPENHO:
ATO EMANADO DE AUTORIDADE COMPETENTE QUE CRIA PARA O ESTADO ATO EMANADO DE AUTORIDADE COMPETENTE QUE CRIA PARA O ESTADO 

OBRIGAOBRIGAÇÇÃO DE PAGAMENTO.ÃO DE PAGAMENTO.
(Lei Federal n(Lei Federal nºº 4.320/64 4.320/64 -- Art. 58)Art. 58)

autorizaautorizaççãoão formalizaformalizaççãoão

empenhamentoempenhamento
Nelson Rocha



ETAPAS DO ETAPAS DO 
EMPENHAMENTOEMPENHAMENTO

AutorizaAutorizaççãoão GESTORGESTOR PRIMPRIMÁÁRIORIO
SECUNDSECUNDÁÁRIORIO

FormalizaFormalizaççãoão ÓÓRGÃOSRGÃOS EXECUTIVOSEXECUTIVOS

Nelson Rocha



ESPESPÉÉCIES DE EMPENHOCIES DE EMPENHO

POR ESTIMATIVAPOR ESTIMATIVA

GLOBALGLOBAL

ORDINORDINÁÁRIORIO

Nelson Rocha



EMPENHOEMPENHO

FormalizaFormalizaççãoão::
dedudeduçção do valor comprometido do ão do valor comprometido do 
saldo da dotasaldo da dotaççãoão

emissão do comprovante, denominado emissão do comprovante, denominado 
nota de empenhonota de empenho

Nelson Rocha



NOTA DE EMPENHONOTA DE EMPENHO
(LEI FEDERAL N(LEI FEDERAL Nºº 4.320/64 4.320/64 -- ART.61)ART.61)

nome do credornome do credor
especificaespecificaçção da despesaão da despesa
importância da despesaimportância da despesa
dedudeduçção da importância do saldo ão da importância do saldo 
da dotada dotaçção prão próópriapria

Nelson Rocha



VEDAVEDAÇÇÕESÕES

Exceder o limite dos crExceder o limite dos crééditos ditos 
concedidos.           concedidos.           

(C.F. Art.167,ii)(C.F. Art.167,ii)

Realizar despesas sem prRealizar despesas sem préévio vio 
empenho.  empenho.  

(L.F. 4320/64, art.60)(L.F. 4320/64, art.60)

Nelson Rocha



LIQUIDALIQUIDAÇÇÃOÃO::
(LEI FEDERAL N(LEI FEDERAL Nºº 4.320/64 4.320/64 -- ART.63)ART.63)

verificaverificaçção do direito do credorão do direito do credor
tem por base os ttem por base os tíítulos e documentos tulos e documentos 
comprobatcomprobatóórios do respectivo crrios do respectivo crééditodito
ato do ato do óórgão de controlergão de controle
torna, em princtorna, em princíípio, lpio, lííquido e certo o quido e certo o 
direito do credor contra o erdireito do credor contra o erááriorio

Nelson Rocha



Finalidade da LiquidaFinalidade da Liquidaççãoão

APURAR:APURAR:

a origem e o objeto do que se deve pagara origem e o objeto do que se deve pagar
a importância exata a pagara importância exata a pagar
a quem se deve pagar a importância, para a quem se deve pagar a importância, para 
extinguir a obrigaextinguir a obrigaççãoão

(LEI FEDERAL N(LEI FEDERAL Nºº 4.320/64 4.320/64 -- ART.63, ART.63, §§ 11ºº))

Nelson Rocha



Elementos para a LiquidaElementos para a Liquidaççãoão

o contrato, ajuste ou acordo, se houver;o contrato, ajuste ou acordo, se houver;
a nota de empenhoa nota de empenho
os documentos fiscaisos documentos fiscais
os comprovantes da entrega do material os comprovantes da entrega do material 
ou da prestaou da prestaçção efetiva do servião efetiva do serviççoo

(LEI FEDERAL N(LEI FEDERAL Nºº 4.320/64 4.320/64 -- ART.63, ART.63, §§ 22ºº))

Nelson Rocha



PAGAMENTOPAGAMENTO::

Ato pelo qual a Fazenda PAto pelo qual a Fazenda Púública blica 

satisfaz o credor e extingue a satisfaz o credor e extingue a 

obrigaobrigaçção.ão.

Nelson Rocha



Formalidades do PagamentoFormalidades do Pagamento
(LEI FEDERAL N(LEI FEDERAL Nºº 4.320/64 4.320/64 -- ARTsARTs.64.64--ParParáágg..úúnico, e 65)nico, e 65)

promovido por meio de  ordem de pagapromovido por meio de  ordem de paga--mento, mento, 
exarada em documentos processados pelos exarada em documentos processados pelos 
óórgãos de contabilidadergãos de contabilidade
efetuado:efetuado:
•• por tesouraria ou pagadoria regularmente por tesouraria ou pagadoria regularmente 

instituinstituíídasdas
•• por estabelecimentos bancpor estabelecimentos bancáários credenciadosrios credenciados
•• e, em casos excepcionais, por meio de e, em casos excepcionais, por meio de 

adiantamentoadiantamento

Nelson Rocha



VEDAVEDAÇÇÕESÕES

PAGAMENTO DE DESPESAS SEM A PAGAMENTO DE DESPESAS SEM A 
REGULAR LIQUIDAREGULAR LIQUIDAÇÇÃOÃO

(L.F.4320/64, art.62)(L.F.4320/64, art.62)

PAGAMENTO DE DESPESAS EM PAGAMENTO DE DESPESAS EM 
DOCUMENTO QUE NÃO TENHA SIDO DOCUMENTO QUE NÃO TENHA SIDO 
PROCESSADO PELA CONTABILIDADEPROCESSADO PELA CONTABILIDADE

(L.F. 4320/64, art.64(L.F. 4320/64, art.64--ParParáágg..úúnico)nico)

Nelson Rocha



LEI DE RESPONSABILIDADE FISCALLEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

PLANEJAMENTOPLANEJAMENTO
(integração PPA  ⇒ LDO  ⇒ LOA / Metas e Riscos)

TRANSPARÊNCIATRANSPARÊNCIA
(fidedignidade da informação)

CONTROLECONTROLE
(sinalizadores  ⇒ “freio prudencial”)

RESPONSABILIZARESPONSABILIZAÇÇÃOÃO
(fatores de gestão / lei de crimes)

Nelson Rocha



TRANSPARÊNCIA

ANEXO DE RISCOS FISCAISANEXO DE RISCOS FISCAIS
ANEXO DE METAS FISCAISANEXO DE METAS FISCAIS
RELATRELATÓÓRIO DE GESTÃO FISCALRIO DE GESTÃO FISCAL
RELATRELATÓÓRIO RESUMIDO DA EXECURIO RESUMIDO DA EXECUÇÇÃO ÃO 
ORORÇÇAMENTAMENTÁÁRIARIA

Nelson Rocha



VANTAGENSVANTAGENS

Impedir heranças financeiras desastrosas, permitindo 
ao novo gestor iniciar seu mandato cumprindo seu 
plano de governo, ao invés de ficar pagando dívidas 
deixadas pelo seu antecessor (art. 42).

Incentivar a participação popular na discussão da 
LDO e proposta orçamentária, direcionando a ação do 
governo no interesse da maioria da população 
(parágrafo único, art. 48).

Nelson Rocha



OBJETIVOS E METAS FISCAIS OBJETIVOS E METAS FISCAIS 
(União, Estados e Munic(União, Estados e Municíípios)pios)

Anexo de Metas Fiscais Anexo de Metas Fiscais :: metas trienais para receitas, despesas, metas trienais para receitas, despesas, 
resultados nominal e primresultados nominal e primáário e drio e díívida pvida púública; avaliablica; avaliaçção do ão do 
cumprimento das metas no ano anteriorcumprimento das metas no ano anterior

EvoluEvoluçção do patrimônio lão do patrimônio lííquido, origem e aplicaquido, origem e aplicaçção dos recursos ão dos recursos 
da privatizada privatizaççãoão

AvaliaAvaliaçção da situaão da situaçção financeira e ão financeira e atuarialatuarial da previdência e de da previdência e de 
fundosfundos

Anexo de Riscos fiscais Anexo de Riscos fiscais : : avaliaavaliaçção de passivos contingentes e ão de passivos contingentes e 
outros riscosoutros riscos. . 

Processo OrProcesso Orççamentamentáário rio :  planejamento:  planejamento

LDO:LDO:

LOA:LOA: reserva de contingência, como % da RCL, para atender a passivosreserva de contingência, como % da RCL, para atender a passivos
contingentes e outros riscos e eventos imprevistos.contingentes e outros riscos e eventos imprevistos.
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DESPESAS COM PESSOAL DESPESAS COM PESSOAL 
LimitesLimites

•• Limites para cada esfera da federaLimites para cada esfera da federaçção, por Poder (tabela)ão, por Poder (tabela)

•• O O ““limite limite prudencialprudencial””: 95% do m: 95% do mááximoximo

•• Por 3 anos, a contar da vigência da LRF:Por 3 anos, a contar da vigência da LRF:

ëë Despesa de pessoal de cada Poder não poderDespesa de pessoal de cada Poder não poderáá exceder a do exercexceder a do exercíício cio 
anterior + 10% em % da RCLanterior + 10% em % da RCL

ëë Despesa com ServiDespesa com Serviçços de Terceiros não poderos de Terceiros não poderáá exceder a do exceder a do 
exercexercíício anterior em % da RCL.cio anterior em % da RCL.

•• A entrega aos Poderes de recursos financeiros correspondentes A entrega aos Poderes de recursos financeiros correspondentes àà
despesa com pessoal serdespesa com pessoal seráá a resultante dos limites.a resultante dos limites.

•• Proibidas transferências voluntProibidas transferências voluntáárias entre os entes da federarias entre os entes da federaçção para ão para 
pagamento de pessoalpagamento de pessoal

Nelson Rocha



INSCRIINSCRIÇÇÃO EM RESTOS A PAGARÃO EM RESTOS A PAGAR
LimitesLimites

•• Nos dois Nos dois úúltimos quadrimestres do ltimos quadrimestres do úúltimo ano de ltimo ano de 
mandato, mandato, éé vedado contrair obrigavedado contrair obrigaçção de despesa ão de despesa 
que não possa ser paga no mesmo exercque não possa ser paga no mesmo exercíício, ou cio, ou 
que tenha parcelas a serem pagas no exercque tenha parcelas a serem pagas no exercíício cio 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de 
caixa. caixa. 

SanSanççõesões

•• Descumprido o limite, veda transferências voluntDescumprido o limite, veda transferências voluntáárias.rias.

Nelson Rocha



OS PEQUENOS MUNICOS PEQUENOS MUNICÍÍPIOSPIOS

ITENS DA LEIITENS DA LEI REGRA GERALREGRA GERAL PEQUENOS MUNICPEQUENOS MUNICÍÍPIOSPIOS

A cada 4 meses (a partir da A cada 4 meses (a partir da 
publicapublicaçção da LRF)ão da LRF)

A partir de 2005A partir de 2005

A cada 6 meses ( a partir da A cada 6 meses ( a partir da 
publicapublicaçção da LRF)ão da LRF)

A cada 4 meses (a partir de A cada 4 meses (a partir de 
2006)2006)

JJáá em vigor, a cada 2 meses em vigor, a cada 2 meses 
(novo formato a partir da (novo formato a partir da 
publicapublicaçção da LRF)ão da LRF)

A cada 2 meses ou 6 mesesA cada 2 meses ou 6 meses

A cada 4 meses ou 6 meses A cada 4 meses ou 6 meses 

•• Anexo de Riscos FiscaisAnexo de Riscos Fiscais

•• CCáálculo dos limites de lculo dos limites de 
pessoal e dpessoal e díívidavida

Na primeira LDO a partir da Na primeira LDO a partir da 
publicapublicaçção da LRFão da LRF

A cada 4 meses (a partir da A cada 4 meses (a partir da 
publicapublicaçção da LRF)ão da LRF)

A cada 4 meses (a partir do exercA cada 4 meses (a partir do exercíício cio 
seguinte ao da primeira LDO aprovada seguinte ao da primeira LDO aprovada 
sob a vigência da LRF)sob a vigência da LRF)

JJáá em vigor, a cada 2 meses (novo em vigor, a cada 2 meses (novo 
formato a partir da publicaformato a partir da publicaçção da LRF)ão da LRF)

A cada 2 meses ( a partir da A cada 2 meses ( a partir da 
publicapublicaçção da LRF)ão da LRF)

•• AvaliaAvaliaçção das metas fiscaisão das metas fiscais

RELATRELATÓÓRIOSRIOS

•• RelatRelatóório Resumido de rio Resumido de 
ExecuExecuçção Orão Orççamentamentáária ria 
(art.52)(art.52)

•• Demonstrativo do RelatDemonstrativo do Relatóório rio 
Resumido (art.53)Resumido (art.53)

•• RelatRelatóório de Gestão Fiscal rio de Gestão Fiscal 
(art.54 e 55)(art.54 e 55)

LIMITESLIMITES

LDOLDO
•• Anexo de Metas Fiscais para o Anexo de Metas Fiscais para o 
triêniotriênio

(menos de 50 mil habitantes, cerca de 90% dos munic(menos de 50 mil habitantes, cerca de 90% dos municíípios do Papios do Paíís)s)



TRANSPARÊNCIA FISCALTRANSPARÊNCIA FISCAL

DivulgaDivulgaçção anual das contasão anual das contas

•• MunicMunicíípios consolidam suas contas e encaminham ao Estado e pios consolidam suas contas e encaminham ao Estado e 
àà União atUnião atéé 30 de abril 30 de abril �� Estados Estados consolidam suas contas e consolidam suas contas e 
encaminham encaminham àà União atUnião atéé 31 de maio 31 de maio �� União consolida as suas União consolida as suas 
contas e de todos os entes da federacontas e de todos os entes da federaçção ão �� divulga atdivulga atéé o dia 30 o dia 30 
de junho.de junho.
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TRANSPARÊNCIA FISCALTRANSPARÊNCIA FISCAL
Controle social e de mercadoControle social e de mercado

•• Amplo acesso pAmplo acesso púúblico inclusive por meio eletrônico.blico inclusive por meio eletrônico.

•• ParticipaParticipaçção popular no processo orão popular no processo orççamentamentáário.rio.

•• QuadrimestralmenteQuadrimestralmente, o Poder Executivo avalia cumprimento , o Poder Executivo avalia cumprimento 
de metas fiscais em audiência pde metas fiscais em audiência púública.blica.

•• MinistMinistéério da Fazenda divulgarrio da Fazenda divulgaráá mensalmente, em meio mensalmente, em meio 
eletrônico, a relaeletrônico, a relaçção dos entes que ultrapassaram os limites ão dos entes que ultrapassaram os limites 
mmááximos para dximos para díívida.vida.

•• Controle Social no processo democrControle Social no processo democráático tico + Controle + Controle 
Interno e Interno e TCU/E/MTCU/E/M , depois  Legislativo / Judici, depois  Legislativo / Judiciáário / MP  +  rio / MP  +  
controle pelo mercado  (controle pelo mercado  ( premia    adimplentes com crpremia    adimplentes com créédito)dito)

Nelson Rocha
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